
LEI N° 1533/97

Ementa: Autoriza a alienação de bens
móveis inservíveis e dà outras 
providências.
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§̂ : M arca G M , Monza - L  - ano
1993, cor cinza, combustível à rilcQol^íChassi n° 9BGH69KPPB 048565, placa n° 
FB  9828- PE, em péssimo estado de conservação;

: G M  - Monza - G LS-
PE, cor verde, chassi n°

§ - 3o - (01) Um automóvel - ambulância caravan, à álcool - 
GM, ano 1990, placa n° FB 9180 - PE, Branca, chassi n° 9
BGVN 15DLLB112440, sem condições de funcionamento;

§ - 4o - (01) Um automóvel - ambulância caravan - GM  , à
álcool chassi n° 9BGVN 15 DLLB 112448 - Placa n° FB 9170, ano 1990 branca, 
sem condições de funcionamento;
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§ - 5o - (01) Um ônibus - M arca Mercedes Bens - Cor 
Branca, lotada na Secretaria de Saúde, Placa n° FB-7952, carroceria CAIO, 
chassis CAIO n° 34405 811398048, ano 1978, sem condições totais de 
funcionamento, sem motor.

A r t  2o - As alienações que trata o artigo anterior obedecerá a 
previa avaliação e a receita arrecadada será aplicada na aquisição de nova 
ambulância para a Secretaria de Saúde;


